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JUSTIFICATIVA 

A Lei 10.520/2002, com o amparo subsidiário da Lei 8.666/93, disciplina em seu artigo 1° e seu 

parágrafo único, o uso de Pregão para bens e serviços comuns, o que também é caracterizado pelo 

objeto que se pretende licitar. 

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o 

interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. A 

modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de 

critérios definidos em lei. O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da 

modalidade de licitação, exceto quando se trata de pregão, que não está limitado a valores. 

A principal intenção desta comissão realizar o processo em lote justifica-se pelo princípio da 

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em 

síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da 

qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens 

públicos, deve-se atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da 

contratação, incluindo também os custos indiretos, tais como: elaboração do projeto básico e 

das especificações, que consome muito esforço de levantamento onde ora já foram 

realizados por esta secretaria, definição de minuta de contratação e realização de estimativas 

do mesmo segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se 

apresenta, na realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do 

agente público (PREGOEIRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas 

atribuições, para lograr os melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão 

ainda que com a diversidade de empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, 

disciplinar as aquisições em concomitância com o setor de compras.  

  Os itens são essenciais para o desempenho da secretaria de Educação dividindo as 

rotas em vários lotes, que possuem a mesma natureza e utilizados para uma única finalidade. 

A licitação em lote é melhor para o controle, gestão e fiscalização do contrato tendo em vista 

que são serviços que necessitam lisura e economicidade.  
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As rotas foram separadas em lotes de acordo com a sua natureza e divididos em 11 

lotes, possibilitando que mais de uma empresa possa a vir ser a vencedora do certame no 

mesmo segmento, o que de alguma forma amplia a concorrência. 

A administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de 

cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse cenário existe um 

único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens, como exemplo 

procedimento de chamada de assistência técnica durante o período de garantia, propiciando 

agilidade na resolução de problemas - com economicidade - advindos de falhas de 

equipamentos ou outros eventos relacionados ao contrato de fornecimento e prestação de 

serviço. 

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos 

públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo 

chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na 

aquisição dos serviços solicitados, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que 

poderiam ser licitados isoladamente ou compondo lote distinto, com vistas a possibilitar maior 

competitividade no certame e obtenção de proposta mais vantajosa para a administração, fazendo 

constar nos autos o estudo que demonstre a vantajosidade desse modo de contratação. Ademais, a 

pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas fornecerem o objeto proposto, não 

ocasionando restrições na concorrência ou competitividade do certame." 
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